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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

EMUS - Empresa Municipal de Saúde
EMUS - Empresa Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Processo nº 020/2023.
Aditivo  nº  049/2025.  Pregão  Presencial  nº  002/2023.
Objetivo:  Prorrogação  por  período  de  12  (doze)  meses,
referente  a  prestação  de  serviços  de  diagnóstico  por
imagem  de  tomografia  computadorizada.  Contratada:  L&A
Radiologia Ltda. CNPJ nº 10.382.348/0001-44. Firmado em
19/12/2025. Cintia da Silva Cerri - Presidente da EMUS.
...........................................................................................................
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ATA DA 1 REUNIÃO APÓs POSSE DOS NOVOs CONSELHEIROS DE DIREITO DO CMDCA. 

Aos vinte e sete dias do mÇs de novembro do ano de dois mil e vintee cinco (2711202), as 

Tih horas, nas dependèncias da Casa dos Conselhos Municipal na Rua Rui Barbosa N 150, 

-Centro de Mongaguá, realizou-se a primeira reunião ordinária após a posse dos novos 

conselheiros de direito, representantes do goveno e da sociedade civil. Estiveram presentes 

os (as) conselheiros (as) representantes da sociedade civil, OSCs e governo, conforme segue: 

Conselheira Titular Laurinês Coelho dos Santos e a suplente Sheila da Silva Nogueira, 

representante da OSC Amor e Vida. Conselheira Titular Juçara Maria Silva e a suplente 

Monica Spinola Silva OSC Espaço Tia Ju. Representando pais ou m�es de crianças ou 

adolescentes, Conselheira Titular Eduarda Augusto de Oliveira Fragoso ea Conselheira 

Titular Eduarda Gonçalves Andrade Rodrigues. Representantes dos trabalhadores da rede 

de proteçã§o; Conselheiro Titular Vitor Bortolotti Jardim e a Conselheira Titular Adriana 

Gonçalves Leite da Silva e a suplente Andreia Oliveira dos Santos. Também estiveram 

presentes os representantes do governo, sendo o Titular Sr. Paulo Sergio Machado ea suplente 

Sra. Patricia Roberta Ferreira de Souza, ambos da pasta da Assistència Social. A reunião foi 

iniciada pela conselheira Adriana confome pauta previamente apresentada, dando-se inicio 

ao processo de votação para composição da nova Mesa Diretora do CMDCA, cuja gestâo 

compreende os primeiros dois anos de mandato, conforme normativas instituidas para 

representação da sociedade civil. Realizou-se a votação para os cargos de Presidente, Vice 

Presidente, 1° Secretário e 2° Secretáio. A conselheira Adriana solicitou a palavrae dirigiu 

se aos demais conselheiros da sociedade civil, indagando sobre interessados em concorrer à 

presidência. Manifestou-se apenas a própria conselheira Adriana, sendo sua candidatura aceita 

e aprovada por unanimidade dos presentes, sendo assim eleita Presidente do CMDCA. Em 

seguida, a conselheira Adriana abriu o processo de candidaturas para o cargo de 1° Secretårio 

(a). A conselheira Eduarda Fragoso manifestou interesse, sendo eleita por unanimidade. 

Passou-se então à eleição para Vice-Presidente e 2° Secretário (a). Todavia, não foi possivel 

proceder à votação por ausência de quórum qualificado, tendo em vista questionamentos e 

apontamentos referentes ao disposto no Art. 14° do Regimento Interno, no que tange à 

proporcionalidade entre representantes da sociedade civil e do governo. Foram registradas 

divergências quanto à composição minima necessária para garantia da representatividade. 

Diante disso, deliberou-se pela suspensão parcial do processo eleitoral, ticando acordada a 

realização de nova reuniâo para continuidade da eleição dos cargos de Vice-Presidente e 2 

Secretário (a), bem como para organização da criação eou recomposiç�ão das comissões 

permanentes existentes. Sendo que no decorrer da plenária compareceu a Conselheira suplente 

Sra. Heloisa Helena de Melo Pereira representando o governo na pasta da Secretaria 

Municipal de Cultura. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12:30 horas, e 

eu Eduarda Augusto de Oliveira Fragoso, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, serå 

assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. 

Adriana Gonçalves Leite da Silva 
Presidente 

Eduarda Augusto de Oliveira Fragoso 

1 secretaria 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Resolução 001/25 

conseiho Municipal dos Direitos 
Da Criança e do Adolescente-CMDCA 

CNPJ-FMDCA 13.564.599/O001-38 

O Conselho Municipai dos Direitos da Criançae do Adolescente, no uso de suas atribuições que ihe confere 
a Lei Municipal n 2.290, de 19 de outubro de 2008, e suas atualizações, após deliberação ocorrida em 

reunião ordinária na data de 11/12/2025. 

Considerando a importância da participação efetiva dos membros colegiados, titulares e suplentes, nas 
reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A necessidade de 
tornar público as datas para ocorrência das reuniões mensais, tendo em vista que as reuniões são abertas 
a participação popular presencial na Casa dos Conselhos. Sendo a reunião gravada e transmitidas pelo canal 
YouTube, pelo endereço eletrônico: https://www.youtube.com/@casadosconselhosmongagua 
1. Estabelece para efeito desta, as datas das reuniões do CMDCA a partir do mês de janeiro de 2026 

deverão ocorrer sempre na segunda quinta-feira de cada mês. 

2. Em caso de necessidade caberá ao presidente ou a Secretária do CMDCA, enviar comunicado prévio 
sobre alteração ou cancelamento de reuniões, bem como a necessidade de ocorrências de reuniões 
extraordinárias. 

Mongaguá, 18 de dezembro de 2025. 

Adriana Gonçalves Leite da Silva 

Presidente do CMDCA 

Casa dos Consethos 

Bua: Rui Barbosa, 150-Jardim Marina, Mongaguá/SP Telefone: (13) 3507-5746 
Email: cmdca(@mongagua.sp.gov.br/casacdosconselhos@mongagua.sp.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ

www.mongagua.sp.gov.br - Conforme Lei Municipal nº 2.865, de 27 de junho de 2017

Sábado, 20 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2041 Página 4 de 8

Estância Balneária de Mongaguá – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Rua Rui Barbosa 150, 1º andar – Centro, Mongaguá/SP 
Tel/Whats: (13) 3507-5746 - Email: cmdca@mongagua.sp.gov.br 

Calendário das Reuniões Ordinárias – Ano: 2026 

  

CONSELHO 
CMDCA 

MÊS DIA SEMANA HORA LOCAL OBS 

 
 
 
 

CMDCA 
 

2ª QUINTA 
FEIRA DO MÊS  

JANEIRO 08 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

FEVEREIRO 12 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

MARÇO 12 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

ABRIL 09 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

MAIO 14 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

JUNHO 11 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

JULHO 09 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

AGOSTO 13 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

SETEMBRO 10 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

OUTUBRO 08 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

NOVEMBRO 12 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

DEZEMBRO 10 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  

JANEIRO/2027 14 Quinta-feira 9h Casa dos Conselhos  
OBS. Ao Conselheiro: O Conselheiro 〔a) que faltar em 03 reuniões seguidas ou 05 intercaladas do ano, de acor

do com o Regimento Interno, ocorrerá na perca do mandato. 

DIRETORIA - Mandato: 2025 a 2029 Posse 27/11/2025 Portaria 1167/2025 
Alternância Sociedade Civil 

Presidente: Adriana Gonçalves Leite da Silva  
Representante de trabalhador na área da infância e juventude 
 
Vice-Presidente: Paulo Sergio Machado  
Representante da Secretaria de Assistência Social 
 
1ª Secretária: Eduarda Augusto de Oliveira Fragoso  
Representante de pais e mães responsáveis de crianças e adolescentes 

 
2ª Secretária:   Heloisa Helena de Melo Pereira  
Representante da Secretaria Municipal de Cultura 

COMISSÃO DE VISITA TÉCNICA 

Adriana Gonçalves leite da silva – Representante de Trabalhador na área da Infância e Juventude 

Laurinês coelho dos santos- Associação Amor e vida 

Paulo Sérgio Machado – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rogerio Guarmani Gonçalves- Secretaria Municipal de Esportes  

COMISSÃO DE ESTUDO E LEGISLAÇÃO  

Vitor Bortotti Jardim - Representante de Trabalhadores da área da Infância e Juventude  

Elvira Macedo Dugaiche - Associação Espaço Tia JÚ Reforço Escolar e Incentivo à Leitura  

Heloisa Helena de Melo Pereira - Secretaria Municipal de Cultura  

Patrícia Roberta Ferreira Souza – Secretaria Municipal de Assistência Social  
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Conselho Municipal de Educação - CME
Conselho Municipal de Educação - CME

https:\057\057v3.camscanner.com\057user\057download
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